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PORTARIA N. º0250/DETRAN/PROJUR/2024, de 02/05/2024. 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu Presidente, no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 
0032050/2024; 
CONSIDERANDO o disposto nas Portarias 
0478/DETRAN/PROJUR/2023; 0475/DETRAN/PROJUR/2023; 
0476/DETRAN/PROJUR/2023; 0479/DETRAN/PROJUR/2023; 
0516/DETRAN/PROJUR/2023; 0488/DETRAN/PROJUR/2023 e 
480/DETRAN/PROJUR/2023, que estabelece os critérios para 
credenciamento de empresas interessadas na realização dos serviços 
de vistoria. 
RESOLVE:  
Art. 1º –. Onde se lê “CONSIDERANDO o disposto nas Portarias n.º 
465/DETRAN/PROJUR/2023;” deve ser CONSIDERANDO o disposto 
nas Portarias n.º 1225/DETRAN/ASJUR/2015, tendo em vista que 
tanto a documentação quanto o termo de inspeção no processo de 
credenciamento das empresas foram baseados na portaria 1225/2015 
e 0005/2023 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
Maria De Fatima Martins 
Coordenadora do credenciamento 
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